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1.  Formulário de Encaminhamento



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 

 

Encaminhamos a petição com os seguintes dados:

 

 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
Gestor Atual: WILSON FERNANDES
Gestor das Contas: WILSON FERNANDES
 

DOCUMENTOS ANEXOS: 
 - Certidão de habilitação do contador

 - Comprovantes da dívida fundada

 - Saldos bancários

 - Formulário de Encaminhamento

 - Extratos bancários posteriores ao exercício

 - Declaração de inexistência de banco oficial

 - Razão da conta contábil

 - Certidão de Regularidade Previdenciária

 - Certidão de regularidade fiscal

 - Balanço orçamentário

 - Balanço financeiro

 - Demonstrativo de variações patrimoniais

 - Balanço patrimonial

 - Demonstrativo da dívida fundada

 - Demonstrativo da dívida flutuante

 - Publicação de demonstrações contábeis

 - Parecer do Controle Interno

 - Publicação de ato remuneratório

 - Lei de Instituição do Órgão Oficial

 - Resolução do Conselho de Saúde

 - Parecer do Conselho de Saúde

 - Comprovante de entrega ao Promotor

 - Parecer atuarial

 



PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO

 

 

 
Curitiba, 29/03/2012 15:24:10



2.  Extrato de Autuação



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 152951/12

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 152951/12

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 - Ano de exercício: 2011

 
Entidade: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
Gestor Atual: WILSON FERNANDES
Gestor das Contas: WILSON FERNANDES
 

TIPO DE PETIÇÃO: INICIAL

 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
 - Certidão de habilitação do contador

 - Comprovantes da dívida fundada

 - Saldos bancários

 - Formulário de Encaminhamento

 - Extratos bancários posteriores ao exercício

 - Declaração de inexistência de banco oficial

 - Razão da conta contábil

 - Certidão de Regularidade Previdenciária

 - Certidão de regularidade fiscal

 - Balanço orçamentário

 - Balanço financeiro

 - Demonstrativo de variações patrimoniais

 - Balanço patrimonial

 - Demonstrativo da dívida fundada

 - Demonstrativo da dívida flutuante

 - Publicação de demonstrações contábeis



 - Parecer do Controle Interno

 - Publicação de ato remuneratório

 - Lei de Instituição do Órgão Oficial

 - Resolução do Conselho de Saúde

 - Parecer do Conselho de Saúde

 - Comprovante de entrega ao Promotor

 - Parecer atuarial

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO

 

 

 
Curitiba, 29/03/2012 15:24:11



3.  Certidão de habilitação do contador



CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nº 321791

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, CERTIFICA

para fins de habilitação profissional que o contabilista abaixo identificado encontra-se

em situação REGULAR perante esta entidade, estando apto ao exercício da profissão

contábil.

O presente certificado não quita nem invalida qualquer débito ou infração

que posteriormente venha a ser apurada contra o profissional.

DADOS DO CONTABILISTA

Nº de registro: CRC PR-041719/O-5

Nome: MARCOS VENICIUS MEDRI

Categoria: CONTADOR

Cpf: 682.078.839-87

FINALIDADE

TCE/PR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná

DATA DE EMISSÃO

07/03/2012 14:23:06

O PRESENTE CERTIFICADO É VÁLIDO POR 30 (TRINTA) DIAS

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Resolução CRCPR Nº 497/2000.

Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Conselho Regional de Contabilidade

do Paraná, no endereço: http://www.crcpr.org.br, através do código 321791.3T0F0.2V6T6

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Rua XV de Novembro, nº 2987 - Alto da XV - CEP 80045-340 - Curitiba - Paraná - Fone: (41) 3360-4700



4.  Comprovantes da dívida fundada











5.  Saldos bancários













6.  Extratos bancários posteriores ao exercício



















































7.  Declaração de inexistência de banco oficial





8.  Razão da conta contábil





9.  Certidão de Regularidade Previdenciária





10.  Certidão de regularidade fiscal







11.  Balanço orçamentário





12.  Balanço financeiro





13.  Demonstrativo de variações patrimoniais





14.  Balanço patrimonial







15.  Demonstrativo da dívida fundada





16.  Demonstrativo da dívida flutuante





17.  Publicação de demonstrações contábeis







18.  Parecer do Controle Interno













































































































































































19.  Publicação de ato remuneratório









20.  Lei de Instituição do Órgão Oficial





21.  Resolução do Conselho de Saúde





22.  Parecer do Conselho de Saúde







23.  Comprovante de entrega ao Promotor





24.  Parecer atuarial





























































































































25.  Termo de distribuição
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5263/12 

 

 

 

Processo nº : 152951/12 

Data e hora da distribuição : 30/03/2012 14:07:00 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

Interessado : WILSON FERNANDES 

Exercício : 2011 

Modalidade de distribuição : sorteio. 

Relator : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG 

Impedimentos : 

 

 
 

DP, em 30/03/2012 
 
 
 
 
 

Cleuza Baís Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 



26.  Termo de distribuição
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 945/12 

 

 

 

Processo nº : 152951/12 

Data e hora da redistribuição : 02/06/2012 11:58:00 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

Interessado : WILSON FERNANDES 

Exercício : 2011 

Modalidade de redistribuição : redistribuição por vacância, conforme disposto no art. 

342, § 2º, do Regimento Interno. 

Relator : Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

Impedimentos : 

 

 
 

DP, em 02/06/2012 
 
 
 
 
 

Cleuza Baís Leal – Diretora 

Matr. 51.032-7 

 



27.  Instrução
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Processo n. º : 152951/12 - TC  

Origem  : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO  

Assunto  : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011  

Instrução n. º : 2165/12 - DCM - Primeiro Exame  

Ementa: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO. Prestação de Contas 

do exercício de 2011. Primeiro Exame. 

Contas com Restrições e Ressalva - Cabe aplicação de 

multa. 

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

Descrição dos Itens de Análise                                                                       Itens 

Constatados                                                                                    

Itens Não 

Constatados                                                                                

ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS   

Restrição - Legalidade das Alterações Orçamentárias - Abertura de créditos 

adicionais acima do limite autorizado. 

 Nada Constatado 

Restrição - Resultado Financeiro Deficitário das Fontes Não Vinculadas.  Nada Constatado 

Restrição - Não Obtenção De Resultado Primário  Nada Constatado 

Recomendação - Falta de efetividade no cumprimento dos programas 

estabelecidos no PPA e LOA. 

 Nada Constatado 

Recomendação - Não há correlação entre o PPA e a LOA.  Nada Constatado 

ASPECTOS PATRIMONIAIS   

Restrição - Falta de inscrição na Dívida Fundada dos Precatórios notificados entre 

04/05/2000 e 01/07/2010. 

 Nada Constatado 

Restrição - Não foi encaminhado o Balanço Patrimonial emitido pela 

Contabilidade com a respectiva publicação ou não foram cumpridos os requisitos 

exigidos pela Instrução Normativa nº 65/2011 - TCE/PR. 

 Nada Constatado 

Restrição - Valores do Ativo ou Passivo Financeiro do Balanço Patrimonial do 

SIM-AM e Contabilidade não conferem. 

 Nada Constatado 

Recomendação - Valores do Ativo / Passivo Permanente do Balanço Patrimonial 

do SIM-AM e Contabilidade não conferem. Divergências inferiores a 10  Salários 

Mínimos. 

 Nada Constatado 

Restrição - Valores do Ativo e/ou Passivo Permanente do Balanço Patrimonial do 

SIM-AM e Contabilidade não conferem. Divergências superiores a 10 Salários 

Mínimos. 

 Nada Constatado 
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Recomendação - Valores do Compensado do Balanço Patrimonial do SIM-AM e 

Contabilidade não conferem. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00   

Restrição - Despesas Com Pessoal - Retorno ao Limite  Nada Constatado 

Restrição - Despesas Com Pessoal - Redução de 1/3  Nada Constatado 

Restrição - Extrapolação do limite para a Dívida Consolidada.  Nada Constatado 

Restrição - Ausência da Declaração de realização da Audiência Pública para 

avaliação das Metas Fiscais 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de Publicação do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de Publicação do Relatório de Gestão Fiscal  Nada Constatado 

Ressalva - Publicação em atraso do Relatório de Gestão Fiscal  Nada Constatado 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS   

Multa - Entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso. Apenas Multa  

Multa - Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas com 

atraso. 

 Nada Constatado 

Restrição - Remuneração dos Agentes Políticos - Recebimento acima do valor 

devido. 

 Nada Constatado 

Restrição - Ausência de encaminhamento do Sistema SIM - Atos de Pessoal.  Nada Constatado 

Restrição - Falta de Aplicação do Índice Mínimo em Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica. 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de Aplicação de 60% dos Recursos do FUNDEB para o 

Magistério. 

 Nada Constatado 

Restrição - Aplicação em Saúde - Insuficiência frente o percentual mínimo.  Nada Constatado 

Restrição - Não foi encaminhado o Relatório do Controle Interno ou não foram 

cumpridos os requisitos exigidos pela Instrução Normativa nº 65/2011 - TCE/PR. 

 Nada Constatado 

Restrição - O Relatório do Controle Interno encaminhado é insatisfatório por falta 

de conteúdos. 

 Nada Constatado 

Restrição - O Relatório do Controle Interno possui indicação de irregularidade.  Nada Constatado 

Ressalva - O Relatório do Controle Interno possui indicação de Ressalva. Há Ressalva  

Restrição - Responsável pelo Controle Interno é Cargo em Comissão.  Nada Constatado 

Restrição - Controle Interno realizado por Serviços Terceirizados.  Nada Constatado 

Ressalva - O Responsável pelo Controle Interno não está cadastrado junto ao 

TCE-PR. 

 Nada Constatado 

Restrição - Não foi encaminhada a Resolução e/ou Parecer do Conselho de 

Saúde. 

 Nada Constatado 

Restrição - A Resolução e/ou Parecer do Conselho de Saúde apresenta 

conclusão por Irregularidade. 

 Nada Constatado 

Ressalva - A Resolução e/ou Parecer do Conselho de Saúde apresenta 

conclusão por Ressalva. 

 Nada Constatado 
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Restrição - Existência de obras paralisadas em 2011.  Nada Constatado 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS   

Restrição - Não comprovação da regularidade junto ao Ministério da Previdência 

Social. 

 Nada Constatado 

Restrição - Falta de aporte para o Regime Próprio de Previdência Social. Há Restrição  

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, relativa 

ao exercício financeiro de 2011, cujo conteúdo e estruturação encontram-se definidos na 

Instrução Normativa nº 65/2011, do Tribunal de Contas do Paraná. 

A presente instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e a retratar posição quanto ao atendimento dos aspectos legais 

a que estão sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação da observância 

de procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de pontos de 

controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas pertinentes, 

especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a emissão do 

Parecer Prévio sobre as contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências legais 

e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de dados 

de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do Sistema 

de Informações Municipais - SIM. 
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RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

Cargo/Função                                                                                         Nome                                                                                                 CPF                                                                                                  Início                                                                                               Fim                                                                                                  CRC                                                                                                  

Prefeito                       WILSON FERNANDES 446.664.119-68 01/01/2009 31/12/2012  

Contador                       MARCOS VENÍCIUS MEDRI 682.078.839-87 01/01/2010 31/12/2012 41719/O-5 

Controle Interno               MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 532.465.279-20 01/01/2010 31/12/2012 33143 

 

1 - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

1.1.a) - PLANO PLURIANUAL 

Aprovado pela Lei Municipal nº 928/2010 de 30/06/2010 

 

1.1.b) - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

As Diretrizes para elaboração da proposta orçamentária foram aprovadas pela Lei 

Municipal nº 924/2010 de 28/05/2010 

 

1.1.c) - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 

938/2010, de 9/11/2010, que foi publicada em 16/11/2010. 

 

1.1.d) - Orçamento das Receitas e Despesas Segundo as Categorias Econômicas 

RECEITAS CORRENTES 16.104.500,00 DESPESAS CORRENTES 13.564.900,00 

    Tributária 1.266.000,00 Pessoal e Encargos Sociais 8.173.200,00 

    Contribuições 210.000,00 Juros e Encargos da Dívida 129.000,00 

    Patrimonial 92.000,00 Outras Despesas Correntes 5.262.700,00 

    Agropecuária 0,00   

    Industrial 0,00   

    De Serviços 10.500,00   

    Transferências 14.050.000,00   
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    Outras Correntes 476.000,00   

  Superávit Corrente 2.539.600,00 

RECEITAS DE CAPITAL 385.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 2.239.600,00 

    Operações de Crédito 300.000,00 Investimentos 1.675.600,00 

    Alienações de Bens 10.000,00 Inversões Financeiras 0,00 

    Amortização de Empréstimos 0,00 Amortização da Dívida 564.000,00 

    Transferências 55.000,00   

    Outras de Capital 20.000,00   

  Superávit 685.000,00 

TOTAL 16.489.500,00 TOTAL 16.489.500,00 

 

1.1.e) - CORRELAÇÃO ENTRE O PPA E A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

Programas                                                                                            Nº de 

Ações 

no PPA                                                                                   

Nº de 

Ações 

na LOA                                                                                   

Recurso 

Ordinário                                                                                    

Recurso 

Vinculado                                                                                    

0010 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E SERVI 17 33 2.431.000,00 0,00 

0011 - AGRICULTURA RENOVADA 1 2 1.000,00 0,00 

0003 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 7 14 66.000,00 0,00 

0008 - CULTURA PARA TODOS 5 10 557.000,00 0,00 

0007 - EDUCAÇÃO BÁSICA PARA TODOS 17 36 1.347.000,00 0,00 

0009 - ESPORTE PARA TODOS 3 6 213.000,00 0,00 

0015 - GESTÃO DE COMPRAS 3 6 3.000,00 0,00 

0002 - GESTÃO DE GOVERNO 6 10 9.000,00 0,00 

0004 - GESTÃO TRIBUTÁRIA, CONTÁBIL E 5 10 49.000,00 0,00 

0014 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANO 5 10 444.000,00 0,00 

0012 - PLANEJANDO PARA CRESCER 3 6 3.000,00 0,00 

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2 1 104.500,00 0,00 

0006 - SAÚDE - DIREITO DE TODOS 15 22 108.000,00 0,00 

0013 - SERVIÇOS JURÍDICOS 3 6 4.000,00 0,00 

0005 - VIVER MELHOR 2 4 17.000,00 0,00 
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2 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1) - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

a)   Créditos Suplementares - Leis nº.: 938/2010 

b)   Créditos Especiais - Leis nº.: 945/2011 

c)   Créditos Extraordinários - Decretos nº.: Não houve 

d) Resumo das Alterações: 

Créditos Adicionais                                                                                  R$                                                                                                   

Créditos Suplementares                                                                                                                                 5.493.199,65 

Créditos Especiais                                                                                                                                     45.000,00 

Créditos Extraordinários                                                                                                                               0,00 

TOTAL                                                                                                                                                  5.538.199,65 

 

Recursos Indicados                                                                                   R$                                                                                                   

Superávit Financeiro                                                                                                                                   1.254.221,57 

Excesso de Arrecadação                                                                                                                                 1.626.837,92 

Cancelamento de Dotações                                                                                                                               2.657.140,16 

Operações de Crédito                                                                                                                                   0,00 

Saldo de Crédito Especial                                                                                                                              0,00 

TOTAL                                                                                                                                                  5.538.199,65 

 

2.2) - LIMITE PARA ALTERAÇÕES CONSIGNADO NA LOA 

a)   Receita Prevista                    16.463.500,00  

b)   Despesa Fixada                      15.894.500,00  

c)   Limite para Alterações:             Consignado na LOA 20,00% 

                                         Utilizado Total 34,56% 

                                         Percentual não condicionado ao limite * 16,72% 

                                         Percentual líquido Utilizado 17,84% 

* Obs.: Foram consideradas as exclusões do limite consignado na Lei Orçamentária, conforme 

declarado pela entidade no SIM-AM. 
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2.3) - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 

Títulos                                                                                              Previsão                                                                                             Arrecadação                                                                                          Diferenças                                                                                           

          RECEITAS    

CORRENTES 16.078.500,00 16.762.115,18 683.615,18 

     Tributária 1.240.000,00 1.455.824,32 215.824,32 

     Contribuições 210.000,00 242.305,22 32.305,22 

     Patrimonial 92.000,00 169.571,06 77.571,06 

     Agropecuária 0,00 0,00 0,00 

     Industrial 0,00 0,00 0,00 

     De Serviços 10.500,00 0,00 -10.500,00 

     Transferências Correntes 14.050.000,00 14.503.654,78 453.654,78 

     Outras Receitas Correntes 476.000,00 390.759,80 -85.240,20 

CAPITAL 385.000,00 0,00 -385.000,00 

     Operações de Crédito 300.000,00 0,00 -300.000,00 

     Alienação de Bens 10.000,00 0,00 -10.000,00 

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

     Transferências de Capital 55.000,00 0,00 -55.000,00 

     Outras Receitas de Capital 20.000,00 0,00 -20.000,00 

SOMA 16.463.500,00 16.762.115,18 298.615,18 

     Déficit 2.312.059,49 0,00 -2.312.059,49 

TOTAL 18.775.559,49 16.762.115,18 -2.013.444,31 

Transferências Recebidas  22.593,37  

 

DESPESAS 

Títulos                                                                                              Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

          DESPESAS    

CRÉDITOS ORÇ. SUPLEMEN. 18.730.559,49 16.262.813,68 -2.467.745,81 

CRÉDITOS ESPECIAIS 45.000,00 45.000,00 0,00 

CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS 0,00 0,00 0,00 

SOMA 18.775.559,49 16.307.813,68 -2.467.745,81 

     SUPERÁVIT 0,00 454.301,50 454.301,50 

TOTAL 18.775.559,49 16.762.115,18 -2.013.444,31 

Transferências Financeiras  516.387,79  
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2.4) - DETALHAMENTOS DA DESPESA 

Títulos                                                                                              Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

CORRENTES 15.750.635,86 14.016.082,30 -1.734.553,56 

     Pessoal e Encargos 8.345.863,08 7.626.387,61 -719.475,47 

     Material de Consumo 2.690.627,44 2.316.016,34 -374.611,10 

     Serviço de Terceiros 3.828.100,11 3.304.293,89 -523.806,22 

     Transferências 312.137,87 293.642,50 -18.495,37 

          A Pessoas 7.000,00 0,00 -7.000,00 

          A Instituições Privadas 272.037,87 262.701,64 -9.336,23 

          Intergovernamentais 33.100,00 30.940,86 -2.159,14 

          Multigovernamentais 0,00 0,00 0,00 

     Encargos da Dívida 49.000,00 40.963,89 -8.036,11 

     Outras Despesas 524.907,36 434.778,07 -90.129,29 

DE CAPITAL 3.024.923,63 2.291.731,38 -733.192,25 

     Equipamentos e Material Permanente 901.772,67 762.826,01 -138.946,66 

     Obras e Instalações 1.891.553,48 1.359.700,35 -531.853,13 

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

     Amortização da Dívida 173.597,48 124.205,02 -49.392,46 

     Outras Despesas de Capital 58.000,00 45.000,00 -13.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00  0,00 

TOTAL 18.775.559,49 16.307.813,68 -2.467.745,81 

 

2.5) - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS 

Somente Fontes Livres (Intervalo de 000 até 099, exceto 

005,010,015,020,030,039,040,050,060,069,070,091,092,093,094) 

Resultado do Exercício                                                                               Exercício de 

2009                                                                                    

Exercício de 

2010                                                                                    

Exercício de 

2011                                                                                    

Receitas Correntes 5.953.985,15 6.531.633,40 7.927.929,92 

Receitas de Capital 0,00 79.930,00 0,00 

SOMA DA RECEITA 5.953.985,15 6.611.563,40 7.927.929,92 

Despesas Correntes 4.763.351,16 5.182.510,09 5.526.957,72 

Despesas de Capital 1.429.486,96 453.161,84 1.907.270,52 

SOMA DA DESPESA 6.192.838,12 5.635.671,93 7.434.228,24 

Resultado (+/-) -238.852,97 975.891,47 493.701,68 

Interferências Financeiras -453.180,55 -502.236,63 -493.794,42 
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Resultado Financeiro do Exercício -692.033,52 473.654,84 -92,74 

Superávit Financeiro do Exercício Anterior 1.097.276,17 0,00 1.009.316,40 

Ajuste do Superávit por Cancelamento de Restos a Pagar 1.838,04 128.580,87 900,00 

Adição dos Restos a Receber do exercício de 2009 0,00 0,00 0,00 

Resultado Financeiro Acumulado (+/-) 407.080,69 602.235,71 1.010.123,66 

Percentual do Resultado sobre os Recursos 6,84 9,11 12,74 

Nota 1 - "Superávit Financeiro do Exercício Anterior" refere-se ao recurso disponível para 

suplementação ao orçamento, nos termos do art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4320/64. 

Nota 2 - "Ajuste do Superávit por Cancelamento de R.P." busca recompor os recursos disponíveis 

para suplementação (Nota 1), tendo em vista o cancelamento de restos a pagar no exercício atual. 

Considera-se que este cancelamento, na prática, reduz o Passivo Financeiro no Balanço 

Patrimonial do exercício anterior. Este ajuste é considerado apenas quando o cancelamento 

resulta em aumento de superávit já existente naquele Balanço. 

Nota 3 - O Resultado apurado neste demonstrativo dá conta do desempenho na execução do 

orçamento da despesa, tendo em vista os recursos disponíveis para empenho. Apresenta posição 

limitada ao exercício. 

2.6) - EVOLUÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DAS FONTES LIVRES 

Período                                                                                              Ativo Líquido                                                                                        Passivo 

Descoberto                                                                                   

Último Ano da Gestão Anterior 1.097.276,17  

1º Ano da Gestão Atual 407.080,69  

2º Ano da Gestão Atual 1.009.316,40  

3º Ano da Gestão Atual 1.010.123,66  
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3 - ASPECTOS FINANCEIROS 

3.1) - BALANÇO FINANCEIRO 

Títulos                                                                                              Receita                                                                                              Despesa                                                                                              

ORÇAMENTÁRIA 16.762.115,18 16.307.813,68 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 1.577.694,25 1.491.452,63 

INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS 23.493,37 516.387,79 

SALDOS   

    Caixa 0,00 0,00 

    Banco 613.869,31 700.782,42 

    Bancos Conta Vinculada 303.729,37 264.464,96 

TOTAL 19.280.901,48 19.280.901,48 

 

4 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

4.1) - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Títulos                                                                                              Ativas                                                                                               Passivas                                                                                             

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 16.762.115,18 16.307.813,68 

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 2.291.731,38 308.762,64 

INDEPEND. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 375.255,11 47.439,70 

INTERFERÊNCIAS 23.493,37 516.387,79 

RESULTADO PATRIMONIAL   

    Superávit  2.272.191,23 

TOTAL 19.452.595,04 19.452.595,04 

 

4.2) - BALANÇO PATRIMONIAL 

ATIVO 

ATIVO FINANCEIRO  1.483.309,36 

  DISPONÍVEL  965.247,38 

    Bancos Conta Movimento 700.782,42  

    Bancos Conta Vinculada 264.464,96  
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  REALIZÁVEL  518.061,98 

    Devedores Diversos 518.061,98  

ATIVO PERMANENTE  13.647.508,18 

    Bens Móveis 3.234.243,81  

    Bens Imóveis 3.731.969,21  

    Dívida Ativa 3.485.958,27  

    Outros Créditos 20.227,10  

    Bens de Domínio Público 3.175.109,79  

SALDO PATRIMONIAL   

COMPENSADO  10.883.238,32 

TOTAL DO ATIVO  26.014.055,86 

 

PASSIVO 

PASSIVO FINANCEIRO  236.560,15 

    Restos a Pagar do Terceiro Exercício Anterior 100.577,73  

    Contas a Pagar do Exercício 135.982,42  

PASSIVO PERMANENTE  1.640.445,68 

    Operações de Crédito Contratadas 319.775,04  

    Confissão e Parcelamentos de Dívidas 1.320.670,64  

SALDO PATRIMONIAL   

    Ativo Real Líquido  13.253.811,71 

COMPENSADO  10.883.238,32 

TOTAL DO PASSIVO  26.014.055,86 

 

EVOLUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS (TODAS AS FONTES) 

Período                                                                                              Ativo 

Financeiro                                                                                     

Passivo 

Financeiro                                                                                   

Disponível                                                                                           Liquidez 

Corrente                                                                                    

Último Ano da Gestão Anterior (2008) 2.782.133,27 741.571,64 2.040.561,63 3,75 

1º Ano da Gestão Atual (2009) 1.480.631,38 662.208,51 818.422,87 2,24 

2º Ano da Gestão Atual (2010) 1.435.660,66 150.318,53 1.285.342,13 9,55 

3º Ano da Gestão Atual (2011) 1.483.309,36 236.560,15 1.246.749,21 6,27 
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4.3) - OBRAS PÚBLICAS 

INVESTIMENTOS EM OBRAS                                                                               PREVISTO 

(Orçamento 

Inicial e 

Alterações)                                                            

REALIZADO 

(Empenhado)                                                                                

PAGO 

(Empenhado 

e pago no 

exercício)                                                                 

PAGO 

(Restos a 

Pagar)                                                                                

Saldo em 

Restos a 

Pagar 

(Exercício 

Atual e 

Anteriores)                                               

Investimentos em Obras - valores totais                                                                                                                                                                                                                    1.891.553,48 1.359.700,35 1.336.897,86 0,00 22.802,49 

1. Composição dos Investimentos por 

Fontes de Receita                                                                                                                                                                                                      

     

     Recursos Próprios                                                                                                                                                                                                                                     1.361.215,56 1.276.662,43 1.253.859,94 0,00 22.802,49 

     Convênios Estaduais ou Federais                                                                                                                                                                                                                       147.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Operações de Crédito                                                                                                                                                                                                                                  383.037,92 83.037,92 83.037,92 0,00 0,00 

2. Relação entre despesas com obras e 

despesas totais                                                                                                                                                                                                      

     

     Despesas Totais do Orçamento                                                                                                                                                                                                                          18.775.559,49 16.307.813,68 16.171.831,26 49.740,80 336.041,75 

     % de despesas do Município com obras                                                                                                                                                                                                                  10,07 8,34 8,27 0,00 6,79 

 

O quadro acima sintetiza os investimentos em obras e serviços de 

engenharia no exercício de 2011.  A linha "Investimentos em Obras- valores totais" 

resume os valores de investimento em obras. A 1ª coluna traz o valor previsto no 

orçamento; a 2ª coluna traz o valor total efetivamente empenhado; a 3ª coluna, o valor 

pago com relação aos empenhos de 2011; a 4ª coluna, o valor pago com relação a 

empenhos de anos anteriores e a 5ª coluna totaliza o passivo do município com relação 
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aos investimentos em obras.  As linhas "Recursos Próprios", "Convênios Estaduais ou 

Federais" e "Operações de Crédito" classificam os valores totais contidos na linha 

"Investimentos em Obras- valores totais" de acordo com a fonte de receita e seguem, com 

relação às colunas, os mesmos conceitos das colunas da 1ª linha de dados do quadro. 

A linha "Despesas Totais do Orçamento" resume os valores totais de 

recursos, inclusive aqueles relativos a obras e serviços de engenharia, e também 

seguem, com relação às colunas, os mesmos conceitos das colunas da 1ª linha de dados 

do quadro.  A última linha do quadro corresponde à relação, expressa em percentual, 

entre as despesas com obras e as despesas totais. A 1ª coluna revela o % de 

investimentos em obras previstos no orçamento; a 2ª coluna, o % de empenhos relativos 

a obras; a 3ª coluna traz o % de gastos com obras com relação ao total de empenhos de 

2011; a 4ª coluna, o % de gastos com obras com relação ao total de empenhos de anos 

anteriores e a última coluna indica, do saldo total de restos a pagar, o % correspondente a 

obras. 

 

5 - ENFOQUES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00 

5.1) - CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS DA L.R.F. 
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MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
Cumprimento dos Dispositivos da LRF em 2011

SIM NÃO

9º, §4º Demonstrar e avaliar o cumprimento das Metas Fiscais em Audiências Públicas.
SIM

12, §2º Regra de Ouro na proposta orçamentária - O montante das Receitas de Operações de 

Crédito não pode exceder as despesas de capital.
SIM

20, III Limite da despesa total com pessoal por Poder.
SIM

23, §3º, I, II e III Ordenar ou promover a execução de medida para redução da despesa total com pessoal por 

Poder, em caso de excesso. Redução total passados dois quadrimestres.
SIM

23, §3º, I, II e III Ordenar ou promover a execução de medida para redução da despesa total com pessoal por 

Poder, em caso de excesso. Redução de 1/3 passado um quadrimestre.
SIM

30, I Limite da Divida Consolidada.
SIM

31 Ordenar ou promover a execução de medida para redução da dívida consolidada, em caso 

de excesso. Redução do total passados três quadrimestres.
SIM

31 Ordenar ou promover a execução de medida para redução da dívida consolidada, em caso 

de excesso. Redução de 25% passado um quadrimestre.
SIM

31, §1º, II Obter resultado primário necessário para a recondução da Dívida Consolidada ao limite, 

quando excedido.
SIM

32, § 1, III Limite para contratação de Operações de Crédito.
SIM

38, I,III e IV Contratar operação de crédito por antecipação da receita orçamentária de acordo com a lei.
SIM

44 Não utilizar a receita de alienações de bens para o custeio de despesas correntes, salvo se 

destinada para o pagamento de benefícios da previdência social.
SIM

52 e 53 Publicar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Não foi publicado.
SIM

54 e 55 Publicar o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (Não foi publicado).
SIM

54 e 55 Publicar o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (Foi publicado em atraso).
SIM

Atendeu a Lei?
Artigo Descrição da norma da LRF

 

 

5.2) - RESULTADO PRIMÁRIO DO PODER EXECUTIVO (Consolidado) 

DESCRIÇÃO                                                                                            R$                                                                                                   

RECEITA FISCAL LÍQUIDA                             19.568.367,94 

DESPESA FISCAL LÍQUIDA                             19.978.381,27 

RESULTADO PRIMÁRIO                                 -410.013,33 
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5.3) - DESPESAS COM PESSOAL 

Mês e Ano 

Base                                                                                       

Receita Corrente 

Líquida                                                                             

Despesa com 

Pessoal                                                                                  

% Gasto                                                                                              Situação                                                                                             

6/2010 13.001.879,41 6.705.972,46 51,58 Alerta 95% 

12/2010 13.624.954,48 7.176.503,52 52,67 Alerta 95% 

6/2011 15.829.970,68 7.243.614,68 45,76 Normal 

12/2011 18.264.543,96 7.778.207,77 42,59 Normal 

 

5.4) - DÍVIDA CONSOLIDADA 

Mês e Ano 

Base                                                                                       

Receita Corrente 

Líquida                                                                             

Dívida 

Consolidada 

Líquida                                                                           

% da DCL                                                                                             Situação                                                                                             

6/2010 13.001.879,41 260.338,51 2,00 Normal 

12/2010 13.624.954,48 342.910,07 2,52 Normal 

6/2011 15.829.970,68 0,00 0,00 Normal 

12/2011 18.264.543,96 281.672,74 1,54 Normal 

 

6 - REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS 

6.1) - ANÁLISE ANTECIPADA  (Provimento nº 56/2005-TC) 

Instrução nº    924/2009 - DCM 

Processo nº     554419/08 

 

6.2) - ATOS LEGAIS QUE TRATAM DOS SUBSÍDIOS 

AGENTE POLÍTICO                                                                                      TIPO DO ATO                                                                                          ESPÉCIE                                                                                              Nº DO ATO                                                                                            DATA DO ATO                                                                                          VALOR FIXADO                                                                                         

Prefeito                                           Lei Fixação 827 18/09/2008 8.000.00 

Vice-prefeito                                      Lei Fixação 827 18/09/2008 2.725.00 

6.3) - REAJUSTES NO EXERCÍCIO DE 2011 

MÊS                                                                                                  PORCENTUAL                                                                                           

Janeiro 6.47 
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6.4) - VALORES DEVIDOS EM DEZEMBRO DE 2011 

SUBSÍDIO DO PREFEITO 8.867,67 

SUBSÍDIO DO VICE-PREFEITO 3.020,55 

 

6.5) - RECEBIMENTO NO EXERCÍCIO 

ELIO BATISTA DA SILVA VICE-PREFEITO 36.246,48 

WILSON FERNANDES PREFEITO 106.412,04 

 

6.6) - AGENTES POLÍTICOS SEM EXTRAPOLAÇÃO 

Nome do Agente / Cargo                                                                               Recebido                                                                                             

WILSON FERNANDES/PREFEITO 106.412,04 

ELIO BATISTA DA SILVA/VICE-PREFEITO 36.246,48 

 

7 - GASTOS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

7.1) - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO 

   RECEITAS                                                                                                                                             

1 - RECEITA DE IMPOSTOS                                                                                                                                1.640.969,03 

2 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS                                                                                                11.152.674,68 

  2.1 - TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(85%)                                                                                                   8.991.708,42 

 2.2 - Parcela Destinada à Formação do FUNDEB                                                                                                          2.160.966,26 

3 - RECEITAS VINCULADAS                                                                                                                                4.122.963,62 

 3.1 - Transferências Multigovernamentais do FUNDEB                                                                                                    3.504.910,90 

 3.2 - Outras Receitas Vinculadas                                                                                                                      618.052,72 

4 - BASE DE CÁLCULO (1 + 2)                                                                                                                            12.793.643,71 

   DESPESAS                                                                                                                                             

5 - DESPESAS VINCULADAS ÀS RECEITAS DE IMPOSTOS                                                                                                        5.019.201,97 

 5.1 - Despesas com Ensino Fundamental                                                                                                                 4.813.737,92 

 5.2 - Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas                                                                                         61.631,12 

 5.3 - Despesa com outras áreas do Ensino não Fundamental                                                                                              143.832,93 

6 - DESPESAS VINCULADAS AO FUNDEB                                                                                                                      3.553.253,70 

 6.1 - Profissionais do Magistério                                                                                                                     2.703.194,42 
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 6.2 - Outras Despesas                                                                                                                                 850.059,28 

7 - DESPESAS VINCULADAS À CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO                                                                                             286.562,65 

8 - DESPESAS FINANCIADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                                          0,00 

9 - DESPESAS FINANCIADAS COM OUTROS RECURSOS                                                                                                           366.055,30 

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO                                                                                                                     4.875.369,04 

11 - PERDA NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB                                                                                                                0,00 

12 - GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB                                                                                                                1.328.472,43 

13 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE 

CONSTITUCIONAL                                                                        

1.427.831,90 

14 - TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS P/FINS DO LIMITE    (10-13)                                                                                       3.447.537,14 

   ÍNDICES APRESENTADOS PELO MUNICÍPIO                                                                                                                  

15 - PERCENTUAL APLICADO NO ENSINO                                                                                                                     26,95 

16 - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO                                                                                                                         77,06 

   AJUSTE NAS DESPESAS                                                                                                                                  

17 - Dedução das Despesas consideradas para fins do limite constitucional face à 

contabilização indevida em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino     

56.326,05 

18 - Dedução das Despesas realizadas com recursos vinculados sem identificação nos 

empenhos do Ensino Fundamental                                      

0,00 

19 - Insuficiência das Aplicações no FUNDEB                                                                                                            0,00 

20 - Dedução de Cancelamento da Dívida Flutuante (ISS/IRRF) por Interferência                                                                          0,00 

21 - DESPESA LÍQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE (14-17-18-19-20)                                                                                  3.391.211,09 

   ÍNDICES AJUSTADOS DE APLICAÇÃO NO ENSINO                                                                                                             

   PERCENTUAL GERAL APLICADO NO ENSINO (Mínimo de 25%)                                                                                                 26,51 

   Mínimo de 60% do Fundeb na Remuneração do Magistério                                                                                                77,06 
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7.2) - DETALHAMENTO DA DESPESA NO ENSINO POR NATUREZA 

Natureza da Despesa                                                                                  Execução                                                                                             

CORRENTES 4.666.615,40 

     Pessoal e Encargos 3.791.293,86 

     Material de Consumo 435.074,97 

     Serviço de Terceiros 372.584,48 

     Transferências 53.012,21 

          Transferências a Instituições Privadas 53.012,21 

     Outras Despesas 14.649,88 

DE CAPITAL 352.586,57 

     Equipamentos e Material Permanente 316.251,80 

     Obras e Instalações 36.334,77 

TOTAL 5.019.201,97 

 

7.3) - DETALHAMENTO DA DESPESA NO ENSINO POR PROJETOS E ATIVIDADES 

Código                                                                                               Nome do Projeto ou Atividade                                                                         Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

2031 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 152.928,96 143.832,93 9.096,03 

1008 OBRAS E EQUIPAMENTOS - ENSINO FUNDAMENTAL 378.000,00 312.120,50 65.879,50 

2032 ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

345.891,56 216.248,86 129.642,70 

2033 ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL 462.956,78 388.852,74 74.104,04 

2034 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 343.185,00 290.129,91 53.055,09 
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2035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 3.755.041,80 3.553.253,70 201.788,10 

1009 OBRAS E EQUIPAMENTOS - EDUCAÇÃO INFANTIL 72.000,00 40.466,07 31.533,93 

2036 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 39.772,89 21.165,05 18.607,84 

2037 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 400,00 120,00 280,00 

2038 ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 54.000,00 53.012,21 987,79 

0003 DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS 1.000,00 0,00 1.000,00 

 TOTAL 5.605.176,99 5.019.201,97 585.975,02 

 

7.4) - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB 

1- Despesa com Magistério                                                                  2.703.194,42 

2- Dedução do superávit do exercício anterior da fonte 101                                 2.163,08 

3- Adição de Restos a Receber                                                              0,00 

4- Total da Despesa com Magistério                                                         2.701.031,34 

5- Glosa dos Servidores não vinculados ao Ensino                                           0,00 

6- Aplicação Líquida no Magistério                                                         2.701.031,34 

7- Percentual Aplicado sem Abono                                                           77,06 

8- Abono empenhado no Exercício seguinte                                                   0,00 

9- Remuneração do Magistério com Abono                                                     2.701.031,34 

10- Percentual Aplicado com Abono                                                          77,06 

 

8 - DESPESA REALIZADA COM SAÚDE (E.C. 29) 

8.1) - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO 

   RECEITAS                                                                                                          

1 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS                                                         12.445.800,84 

2 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS                                                                               1.030.044,61 

3 - OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS                                                                                   5.447.235,99 

   DESPESAS                                                                                                          

4 - DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE                                                                                       3.151.449,51 

5 - DEDUÇÕES DA DESPESA                                                                                              

 5.1 - Inativos e Pensionistas                                                                                      0,00 

 5.2 - Custeadas com Recursos Vinculados                                                                            1.030.124,92 
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 5.3 - Restos a Pagar Cancelados                                                                                    0,00 

 5.4 - Restos a Pagar Inscritos sem Disponibilidade de Recursos Próprios                                            0,00 

6 - TOTAL DA DESPESA PRÓPRIA COM SAÚDE(4 - 5)                                                                       2.121.324,59 

   ÍNDICE APRESENTADO PELO MUNICÍPIO                                                                                 

7 - PERCENTUAL DAS RECEITAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE (6/1)                                                       17,04 

   AJUSTE NAS DESPESAS                                                                                               

8 - Dedução das Despesas consideradas para fins do limite constitucional face à 

contabilização indevida em Saúde    

4.630,90 

9 - Dedução das despesas realizadas com recursos vinculados sem identificação nos 

empenhos da Saúde                 

0,00 

10 - Dedução de Cancelamentos da Dívida  Flutuante (ISS/IRRF) por 

Interferência/Variação Patrimonial                

0,00 

11 - Dedução Superávit Financeiro - Fonte 303                                                                       1.782,76 

12 - Adição a Despesas referentes a Restos a Receber                                                                 

13 - DESPESA LÍQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE                                                                2.114.910,93 

14 - ÍNDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NA SAÚDE (Mínimo de 15%)                                                          16,99 

 

8.2) - DETALHAMENTO DA DESPESA NA SAÚDE POR NATUREZA 

Natureza da Despesa                                                                                  Execução                                                                                             

CORRENTES 3.112.707,37 

     Pessoal e Encargos 1.195.878,44 

     Material de Consumo 398.690,37 
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     Serviço de Terceiros 1.461.895,60 

     Outras Despesas 56.242,96 

DE CAPITAL 38.742,14 

     Equipamentos e Material Permanente 38.742,14 

TOTAL 3.151.449,51 

 

8.3) - DETALHAMENTO DA DESPESA NA SAÚDE POR PROJETOS E ATIVIDADES 

Código                                                                                               Nome do Projeto ou Atividade                                                                         Fixação                                                                                              Execução                                                                                             Diferenças                                                                                           

1007 OBRAS E EQUIPAMENTOS - DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

50.379,94 38.742,14 11.637,80 

2018 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE 

543.689,75 425.050,86 118.638,89 

2019 ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA 749.550,21 617.305,17 132.245,04 

2022 MANUTENÇÃO DA SEÇÃO ODONTOLÓGICA 48.800,00 34.341,55 14.458,45 

2023 ATIVIDADES DE DIAGNÓSTICO E TERAPEUTICA 122.900,00 100.372,70 22.527,30 

2024 ATIVIDADES DE ESTOCAGEM E DITRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS 

220.900,00 175.665,04 45.234,96 

2025 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO 26.000,00 16.386,85 9.613,15 

2026 ATIVIDADES DE RECEPÇÃO, AGENDAMENTO E 

CONTROLE DE CONSULTAS 

71.400,00 58.940,77 12.459,23 

2027 ATIVIDADES DE CONVÊNIOS, CADASTRO E 29.300,00 21.714,49 7.585,51 
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SAME 

2028 ATIVIDADES DE SANEAMENTO E ATERRO 

SANITÁRIO 

62.900,00 49.592,62 13.307,38 

2020 MANUTENÇÃO DA SEÇÃO MÉDICA 1.515.131,67 1.399.213,50 115.918,17 

2021 MANUTENÇÃO DA SEÇÃO DE ENFERMAGEM 203.000,00 140.148,58 62.851,42 

2029 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 87.400,00 73.975,24 13.424,76 

2030 ATIVIDADES DA SEÇÃO EPIDEMIOLOGIA 1.000,00 0,00 1.000,00 

 TOTAL 3.732.351,57 3.151.449,51 580.902,06 

 

9 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

Consta do processo o Relatório com Parecer do Controle Interno? SIM 

O conteúdo do Relatório com Parecer do Controle Interno é satisfatório? SIM 

O Relatório do Controle Interno possui indicação de Irregularidade? NÃO 

O Relatório do Controle Interno possui indicação de Ressalva? SIM 

O responsável pelo Controle Interno ocupa exclusivamente cargo em comissão? NÃO 

O responsável pelo Controle Interno acha-se regularmente cadastrado junto ao TCE-PR? SIM 

A Atividade do Controle Interno é terceirizada? NÃO 

 

Ressalva - O Relatório do Controle Interno possui indicação de Ressalva. 

Fonte de Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74  - Multa L.C.E. 113/2005, 

art. 87, III, §4º. 

O Relatório do Controle Interno juntado ao processo de prestação de 

contas da entidade apresenta relato das ressalvas abaixo descritas, cuja regularização se 

faz necessária por parte da Administração. 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: 

a) Esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo 

Controle Interno, face às questões indicadas, discorrendo sobre as providências tomadas 

pela Administração para correção dos problemas apontados em seu relatório anual;  

b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 
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Comentários adicionais da análise técnica: 

Parecer do Controle Interno aponta ressalva em relação às Obras e 

Serviços de Engenharia Concluídos. 

10 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

Nome do RPPS: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JATAIZINHO 

Município Apresentou CRP: SIM 

 

10.1) - VALORES DA RECEITA E DESPESA DO RPPS 

Descrição                                                                                            Valor                                                                                                

Receita da Contribuição dos Servidores no exercício 573.781,04 

Receita da Contribuição Patronal no exercício 884.093,49 

Aportes para formação de reserva do Plano Financeiro 0,00 

Aportes para cobertura de Déficit Atuarial 0,00 

Contrib. Previdenciária em regime de parcelamento de débitos 0,00 

Receita da Contribuição Patronal no exercício 0,00 

Receita Patrimonial 356.956,46 

Compensações financeiras entre o RGPS e o RPPS 19.650,49 

Outras Receitas do RPPS no exercício 0,00 

Total das Receitas 1.834.481,48 

Ingressos por Interferência Financeira 0,00 

Fonte 001 - Recursos Livres 48.847,73 

Fonte 040 - Recursos Previdenciários 0,00 

TOTAL DOS RECURSOS 1.883.329,21 

 0,00 

Despesa com Aposentadorias e Reformas 1.029.776,49 

Despesa com Pensões 231.583,66 

Despesa com Outros Benefícios Previdenciários 0,00 

Despesa com Outros Benefícios Assistenciais 0,00 

Outras Despesas de Custeio 48.847,82 

Despesas de Capital 0,00 

TOTAL DAS APLICAÇÕES 1.310.207,97 
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10.2) - VALORES DO BALANÇO PATRIMONIAL DO RPPS 

Descrição                                                                                            Valor                                                                                                

Ativo Financeiro 3.057.555,88 

    Disponível 3.057.555,88 

    Créditos 0,00 

Ativo Permanente 0,00 

    Créditos e Investimentos do RPPS 0,00 

    Realizável a Longo Prazo 0,00 

    Imobilizado 0,00 

Passivo Financeiro 0,00 

Passivo Permanente 0,00 

    Provisões Matemáticas Previdenciárias 0,00 

    Patrimônio Líquido 3.057.555,88 

Compensado 0,00 

    Despesas e Dívidas do Município 0,00 

 

10.3) - PRINCIPAIS VALORES DO LAUDO ATUARIAL 

Informações do Laudo Atuarial                                                                        Valores                                                                                              

1. Valor do Ativo 2.221.120,97 

2. Valor da Provisão Matemática 27.175.286,98 

3. Valor do Resultado Atuarial -24.954.166,01 

4. Percentual de Contribuição Patronal 11,00% 

5. Percentual de Contribuição dos Servidores Ativos 11,00% 

6. Percentual de Contribuição dos Servidores Inativos 11,00% 

7. Percentual de Contribuição dos Pensionistas 11,00% 

8. Percentual de Contribuição Patronal Suplementar 6,00% 

9. Valor do Aporte para cobertura do déficit atuarial 304.500,31 

 

CONTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO AOS APORTES AO RPPS 

Restrição - Falta de aporte para o Regime Próprio de Previdência Social. 

Fonte de Critério - Portaria MPS 403/2008 - Art. 18 e 19 - Multa L.C.E. 113/2005, art. 

87, III, § 4º 
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Considerando os termos do Laudo de Avaliação Atuarial que aponta a 

necessidade de aportes ao Regime Próprio de Previdência, visando equacionar o déficit 

atuarial e a conseqüente busca do equilíbrio financeiro do sistema, verifica-se que o 

Município não está realizando as transferências necessárias a esse objetivo, conforme 

abaixo demonstrado.  

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, nos termos do § 4º, do mesmo artigo, da  

Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) Indicação das providências tomadas visando atender o Parecer Atuarial 

e a realização dos aportes;  

b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

 

Descrição                                                                                            a) Valor do Aporte - 

Laudo Atuarial                                                                  

b) Valor Empenhado - 

Elemento 97                                                                     

c) Diferença a Menor 

(a-b)                                                                           

Aporte Atuarial                                                                                                                                                                                                                                            304.500,31 286.854,77 17.645,54 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 63/2011, sendo que a abordagem à luz dos critérios 

técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados nesta relação, 

os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta instrução. 

OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Descrição do Item de Análise                                                                         Apontamento                                                                                          

OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

Multa - Entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso. Apenas Multa 

Ressalva - O Relatório do Controle Interno possui indicação de Ressalva. Há Ressalva 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS  

Restrição - Falta de aporte para o Regime Próprio de Previdência Social. Há Restrição 

 

PARTE III - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos acima, o responsável fica sujeito à multa, nos 

termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, sendo que as 

sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão impostas de forma 

cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 
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a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta instrução 

Descrição do Item de Análise                                                                         Critério Legal                                                                                       

Restrição - Falta de aporte para o Regime Próprio de Previdência Social. Multa L.C.E. 113/2005, art. 87, III, § 4º 

 

b) - Decorrentes de atraso na entrega da Prestação de Contas 

Multa - Entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso. 

Multa L.C.E. nº 113/2005,  art. 87, III, b. 

Verifica-se no registro de entregas da Prestação de Contas Eletrônica, 

correspondente ao sexto bimestre do sistema SIM-Acompanhamento Mensal, que a 

Entidade não atendeu o prazo estipulado em regulamento, sujeitando o responsável à 

multa administrativa prevista no inciso III, letra b, do art. 87 da  Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005.    

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) Comprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por motivo 

de força maior;  

b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.    

Comentário da análise técnica: 

Obs.: Entrega do 6º bimestre do sistema SIM-Acompanhamento Mensal registrada 

através do protocolo virtual nº 231769/12  na data de 12/04/2012 

Conforme os registros das entregas do sistema SIM-Acompanhamento 

Mensal, o encaminhamento do último bimestre do exercício ocorreu em 12/04/2012, 

portanto fora do prazo estabelecido em Instrução Normativa da Agenda de Obrigações 

(30/01/2012). A entrega intempestiva resultou em 73 dias de atraso. 

 

PARTE IV - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas de governo do MUNICÍPIO DE 

JATAIZINHO, relativa ao exercício financeiro de 2011 e à luz das constatações relatadas 

neste instrutivo, as contas apresentam aspectos que poderão ensejar Parecer Prévio pela 

Irregularidade. 
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Foram constatadas, ainda, ocorrências de situações passíveis da 

aplicação de multa ao responsável, nos termos da legislação indicada em cada um dos 

itens apontados na Parte III desta instrução. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades 

por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 

Face às constatações retro, e considerando o princípio do contraditório e 

da ampla defesa previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal e na Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005, é necessária a citação do representante legal e gestor das contas 

da Entidade, abaixo indicado, para que apresente defesa acerca das ocorrências 

apontadas nesta instrução. 

Responsável para citação 

Cargo / Função                                                                                       Responsável                                                                                          CPF                                                                                                  Início                                                                                               Fim                                                                                                  

Prefeito                       WILSON FERNANDES 446.664.119-68 01/01/2009 31/12/2012 

 

É a instrução. 

 

D.C.M., 18 de Junho de 2012. 

 

Ato emitido por: JOSÉ MÁRIO WOJCIK - Analista de Controle - Matr. nº 51.103-0 

      LUCIANA CARVALHO DE SOUZA - Estagiária - Matr. nº 81.496-2. 

Encaminhe-se ao Relator, de acordo com o art. 352 do Regimento Interno. 

Encaminhado por MARIO ANTONIO CECATO - Diretor - Matrícula nº 50.693-1 

 

 

 



28.  Despacho
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO DURVAL AMARAL  

PROCESSO Nº: 152951/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO: WILSON FERNANDES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 325/12 

 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso 
das atribuições previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento 
Interno, e em atenção ao princípio constitucional do contraditório, determina as 
seguintes providências: 

 

1. Cite-se o Sr. WILSON FERNANDES, gestor responsável, 
mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico e com certificação 
nos autos de sua realização, ou por via postal na impossibilidade do meio eletrônico, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar defesa quanto ao contido 
na Instrução n.º 2165/12 (Peça n.º 27), Diretoria de Contas Municipais - DCM, 
conforme arts. 389, 381, II, e 386, I, do Regimento Interno; 

2. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado 
pedido de prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para 
apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais - 

DCM  para a expedição dos atos de comunicação. 

 

Gabinete do Conselheiro, em 21 de junho de 2012. 

 

 

DURVAL AMARAL 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 152951/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO: WILSON FERNANDES 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO – DESPACHO 

 

Certifico que o Despacho nº 325/12 - GCDA (peça nº 28), proferido no 
processo acima citado, foi publicado no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná nº 432, do dia 28/06/2012. 

 

GCDA, em 29 de junho de 2012. 

 

JULIO CESAR ZERBETTO – Analista de Controle – matrícula nº 50.666-4 
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PROCESSO Nº: 152951/12 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
INTERESSADO:  WILSON FERNANDES 

Ofício nº 1064/12/CC-PF Curitiba, 5 de julho de 2012 

Ref.: CONCESSÃO DE CONTRADITÓRIO 

 

Senhor Prefeito, 

 
               Em cumprimento aos termos do Despacho nº 325/12 (peça nº 28), do 

Relator do processo, Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, fica CITADO 
WILSON FERNANDES, CPF nº 446.664.119-68, para, querendo , no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da juntada do aviso de recebimento aos autos digitais, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório no processo acima citado, em 
atenção ao disposto nos arts. 357 e 389, caput, do Regimento Interno do Tribunal. 

A não apresentação do contraditório poderá resultar na irregularidade 
das contas/negativa de registro do ato e na adoção de medidas previstas na Lei 
Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal. 

Conforme o disposto no § 4º, do art. 380, do Regimento Interno, 
presumem-se válidas as citações e intimações dirigidas ao endereço declinado nas 
manifestações das partes e interessados, cumprindo-lhes atualizar o respectivo 
endereço, sempre que houver modificação temporária ou definitiva. 

E ainda conforme o disposto no art. 383, também do Regimento 
Interno, após a citação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-se-ão 
da seguinte forma: I – por meio eletrônico à parte ou ao seu procurador, se houver, e 
desde que regularmente credenciado; II – por publicação no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas, para parte e interessados, se houver, ou revel. 

A íntegra do processo eletrônico, com o seu andamento em tempo real, 
está disponível às partes, interessados e procuradores, desde que credenciados no 
portal e-Contas-PR, acessível no site do Tribunal e com o uso do certificado digital (1), 
no seguinte caminho: 
 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr.  

WILSON FERNANDES 

Município de Jataizinho 

Avenida Presidente Getulio Vargas, 494   

JATAIZINHO-PR   
86.210-000           815853 
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1. Inserir o certificado digital 
2. Abrir o navegador em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar no ícone e-Contas PR 
4. Clicar credenciamento eletrônico 

Não havendo o credenciamento das partes, interessados e 
procuradores, a cópia do processo, com o seu andamento processual até a fase de 
expedição deste ofício, está disponível no site do Tribunal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, no seguinte caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3. Clicar cópia de autos digitais 
4. Indicar o número do processo 152951/12 
5. Indicar o número do Cadastro CPF 446.664.119-68 

Os números do processo e deste ofício deverão ser indicados na 
resposta ao Relator, que deverá ser apresentada ao Tribunal, preferencialmente, por 
peticionamento eletrônico, com o uso do certificado digital, no seguinte caminho: 

1. Inserir o certificado digital 
2. Abrir o navegador em www.tce.pr.gov.br 
3. Clicar no ícone e-Contas PR 
4. Clicar processo eletrônico 
5. Clicar petição intermediária. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Diretoria de Contas 
Municipais acima referida, e o andamento processual está acessível no site do Tribunal 
www.tce.pr.gov.br, no campo Digite o Processo. 

 

Atenciosamente, 

 
 

MARIO ANTONIO CECATO 
Diretor 
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Consulta Pessoa Jurídica 

MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
 

Sigla da Entidade PM JATAIZINHO 
 

SIAF 
  

CNPJ 76245042000154 
 

Natureza Jurídica Prefeitura Municipal 
 

Espécie Direta 
 

Vinculação 
  

Representante Legal WILSON FERNANDES 
 

Responsável Técnico MARCOS VENÍCIUS MEDRI 
 

Endereço AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS 494 
 

Município - UF JATAIZINHO - PR 
 

CEP 86210000 
 

Telefone 4332591316 
 

Email jataizinho@p-jataizinho.pr.gov.br 
 

Site www.jataizinho.pr.gov.br 
 

Situação Ativo  
 

Data de Atualização 23/1/2012 08:04:13 
 

 
 
Representantes 
Legais  

 

 

 

CPF Nome Cargo Início Fim 
 

 

44666411968 WILSON FERNANDES Prefeito 01/01/2009 31/12/2012 
44666411968 WILSON FERNANDES Prefeito 01/01/2005 31/12/2008 
45796297953 TEREZINHA DE FATIMA SANCHES Prefeito 01/01/2001 31/12/2004 
54708257953 VALÉRIO REMO ZANINI Prefeito 21/09/1999 31/12/2000 
40522482953 LUIZ YOSHIHARU SATO Prefeito 01/01/1997 20/09/1999 
66949971834 ARMANDO LUIZ PAVÃO Prefeito 01/01/1993 31/12/1996 
20942583949 HUMBERTO ZANINI CHAMILETE Prefeito 01/01/1989 31/12/1992 

 

 

 
Responsáveis Técnicos 

 
 

 

 

CPF Nome Cargo 
Org.Cla
sse 

Nº 
Registro 

Início Fim 
 

 

68207883987 MARCOS VENÍCIUS MEDRI Contador CRC 41719/O-5 01/01/2010 31/12/2012 
68207883987 MARCOS VENÍCIUS MEDRI Contador CRC 41719/O-5 01/01/2009 31/12/2009 
68207883987 MARCOS VENÍCIUS MEDRI Contador CRC 41719/O-5 01/01/2008 31/12/2008 
68207883987 MARCOS VENÍCIUS MEDRI Contador CRC 41719/O-5 01/01/2007 31/12/2007 
68207883987 MARCOS VENÍCIUS MEDRI Contador CRC 41719/O-5 01/01/2005 31/12/2006 
68207883987 MARCOS VENÍCIUS MEDRI Contador CRC 41719/O-5 01/03/2004 31/12/2004 

53246527920 
MARCOS ANTONIO DE 
OLIVEIRA 

Contador CRC 33143 01/01/2000 29/02/2004 

36416045915 
ORLANDO TSUNEMI 
MAEDA 

Tesoureiro 

  
01/01/1999 31/12/1999 

 

 

 
Atuários 

 
 

  

CPF Nome Cargo Início Fim 
 

  

 

 
Responsáveis pela Tesouraria 

 
 

 

CPF Nome Cargo Início Fim 
 

 

36416045915 ORLANDO TSUNEMI MAEDA 
Responsável pela 
tesouraria 

01/01/2010 31/12/2012  
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36416045915 ORLANDO TSUNEMI MAEDA 
Responsável pela 
tesouraria 

01/01/2009 31/12/2009 

 

 
Responsáveis pelo Controle Interno 

 
 

 

 

CPF Nome Cargo Início Fim 
 

 

53246527920 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA Controle Interno 01/01/2010 31/12/2012 
53246527920 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA Controle Interno 01/01/2009 31/12/2009 
53246527920 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA Controle Interno 01/01/2008 31/12/2008 
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32.  Recibo de Petição Intermediária
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EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 539899/12

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 152951/12

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO

PETICIONÁRIO(S): MUNICÍPIO DE JATAIZINHO

TIPO DE PETIÇÃO: Justificativa ou defesa

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
 - Petição - Justificativa ou defesa -

 - Outros Documentos - Justificativa ou defesa -

 - Outros Documentos - Justificativa ou defesa -

 - Outros Documentos - Justificativa ou defesa -

 - Outros Documentos - Justificativa ou defesa -

 

 
Curitiba, 09/08/2012 15:01:16



33.  Outros Documentos





34.  Outros Documentos





35.  Outros Documentos





36.  Outros Documentos





37.  Petição











38.  Instrução



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR YWDO.PIH6.RX64.951Y.U

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS 

 

 1 

Processo n.º : 152951/12 - TC 

Origem : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011 

Instrução n.º : 3345/12 - DCM - CONTRADITÓRIO 

Ementa: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO. Prestação de Contas 

do exercício de 2011. Contraditório: 

Contas Regulares com Ressalvas. Cabe Aplicação de Multa 

Administrativa. 

 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, relativa 

ao exercício financeiro de 2011. 

O Primeiro Exame realizado pela Diretoria de Contas Municipais 

evidenciou a existência de restrição, ressalva e/ou ausência de elementos essenciais no 

processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em conformidade com a 

formulação que constou daquela Instrução. Oportunizado o exercício do direito do 

contraditório, o Responsável procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual 

retornam as contas para exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na 

citada Instrução, e as novas conclusões face os fatos apresentados na peça de defesa. 

1 - DAS CONSTATAÇÕES ABORDADAS NO PRIMEIRO EXAME 

1.1 - DA ANÁLISE DAS RESSALVAS 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS 

 Ressalva - O Relatório do Controle Interno possui indicação de Ressalva. - 

Fonte de Critério - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74. 
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Primeiro Exame 

O Relatório do Controle Interno juntado ao processo de prestação de 

contas da entidade apresenta relato das ressalvas abaixo descritas, cuja regularização se 

faz necessária por parte da Administração. 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: 

a) Esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo 

Controle Interno, face às questões indicadas, discorrendo sobre as providências tomadas 

pela Administração para correção dos problemas apontados em seu relatório anual;  

b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

Comentários do Analista no Primeiro Exame: 

Parecer do Controle Interno aponta ressalva em relação às Obras e 

Serviços de Engenharia Concluídos. 

ANÁLISE DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam na página 2, da peça processual nº 37 

JUSTIFICATIVA DA ENTIDADE: 

O responsável apresenta os seguintes esclarecimentos: 

"Primeiramente, cumpre esclarecer que o Sr. Marcos Antonio de Oliveira, 

então Controlador Interno do Município de Jataizinho na época do apontamento das 

ressalvas, pediu exoneração da função gratificada especial tendo apresentado pedido de 

desincompatibilização do serviço público para concorrer às eleições de 2012. 

Diante do afastamento supra informado, foi nomeado o servidor efetivo, 

Sr. Maurício Aparecido Terra, para desempenhar a função de Controlador Interno, 

estando o mesmo devidamente cadastrado junto a este E. Tribunal de Contas. 

No que tange ao mérito, em decorrência dos apontamentos apresentados 

na Instrução o atual Responsável pelo Controle Interno reavaliou o Relatório de Balanço 
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do Controle Interno quanto ao item Obras e Serviços de Engenharia Concluídos no 

exercício de 2011 e constatou a existência apenas da informação "Regular com 

Ressalvas" em três processos de licitação, pelo que providenciou nova análise aos 

documentos arquivados e emitiu novo Parecer concluindo pela regularidade dos atos da 

Administração face às providências " 

 

Parecer do Controle Interno n
o
. 001/2012 - peça processual n

o
. 35 
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DA ANÁLISE TÉCNICA:  

Tomando-se como verdadeiras as informações prestadas pelo 

Controlador Interno (Parecer no. 001/2012 - peça processual no. 35), considera-se 

regularizado o item, cabendo, contudo, salientar que o saneamento desta ressalva não 

exime as responsabilidades na hipótese de se verificar, em outros procedimentos 

fiscalizatórios, divergências quanto às informações apresentadas neste contraditório. 

Conclusão: RESSALVA SANADA 

 

1.2 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES MATERIAIS 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

 Restrição - Falta de aporte para o Regime Próprio de Previdência Social. - 

Fonte de Critério - Portaria MPS 403/2008 - Art. 18 e 19 - Multa L.C.E. 

113/2005, art. 87, III, § 4º 

Primeiro Exame 

Considerando os termos do Laudo de Avaliação Atuarial que aponta a 

necessidade de aportes ao Regime Próprio de Previdência, visando equacionar o déficit 

atuarial e a consequente busca do equilíbrio financeiro do sistema, verifica-se que o 

Município não está realizando as transferências necessárias a esse objetivo, conforme 

abaixo demonstrado.  

Passível de aplicação da multa administrativa, por infração à norma legal 

ou regulamentar, prevista no inciso III do art. 87, nos termos do § 4º, do mesmo artigo, da  

Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  
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a) Indicação das providências tomadas visando atender o Parecer Atuarial 

e a realização dos aportes;  

b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários. 

ANÁLISE DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam na página 3, da peça processual nº.37. 

JUSTIFICATIVA DA ENTIDADE: 

"Considerando a diferença a menor apontada da Instrução foi procedido 

ao recolhimento da importância de R$17.645,54 (dezessete mil seiscentos e quarenta e 

cinco reais e cinquenta e quatro centavos), conforme comprova o documento em anexo. 

 

Comprovante de Transferência - peça processual n
o
. 36 
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DA ANÁLISE TÉCNICA:  

Conforme esclarecimentos e documentos encaminhados, verifica-se que 

a Prefeitura Municipal de Jataizinho fez a transferência do valor apontado no 1º. exame 

(R$17.645,54 - dezessete mil seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e quatro 

centavos) para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 

Jataizinho. Tomando-se como verdadeira a declaração apresentada, esta Unidade 

Técnica opina pela conversão do item em ressalva, contudo, cabe salientar que a 

supressão da irregularidade não exime os gestores de responsabilização caso venha a se 

verificar, em eventuais procedimentos de inspeção "in loco", promovidos por esta Corte de 

Contas, divergências quanto às informações apresentadas neste contraditório.   

 

DA MULTA: 

Muito embora as justificativas e documentos apresentados pelo 

interessado não permitam sanar integralmente o apontamento de irregularidade, 

possibilitam justificar em parte a conduta do gestor, podendo assim, o item ser convertido 

em ressalva e, considerando as disposições da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, 

igualmente, afastar a multa antes proposta em relação a este ponto. 

Conclusão: CONVERTER EM RESSALVA 

 

1.3 - DAS MULTAS POR ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

OUTROS ASPECTOS LEGAIS 

 

 Multa - Entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso. - Multa 

L.C.E. nº 113/2005,  art. 87, III, b. 
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Primeiro Exame 

Verifica-se no registro de entregas da Prestação de Contas Eletrônica, 

correspondente ao sexto bimestre do sistema SIM-Acompanhamento Mensal, que a 

Entidade não atendeu o prazo estipulado em regulamento, sujeitando o responsável à 

multa administrativa prevista no inciso III, letra b, do art. 87 da  Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) Comprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por motivo 

de força maior;  

b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.   

Comentário da análise técnica: 

Obs.: Entrega do 6º bimestre do sistema SIM-Acompanhamento Mensal registrada 

através do protocolo virtual nº 231769/12  na data de 12/04/2012 

 

ANÁLISE DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam na página 3, da peça processual nº 37 

JUSTIFICATIVA DA ENTIDADE: 

O responsável apresenta os seguintes esclarecimentos: 

"Apesar do atraso realmente ter acontecido é de se argumentar que no 

último bimestre anual os trabalhos para o fechamento demandam muito mais tempo que o 

fechamento dos bimestres anteriores, pelo que é impossível efetivar referido fechamento 

até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao fechamento do bimestre. 

Diante disto, apesar do atraso de entrega, o município cumpriu a 

obrigação e promoveu a remessa das informações exigidas por este E. Tribunal, pelo que 

se requer pela inaplicabilidade da multa." 
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DA ANÁLISE TÉCNICA:  

A análise preliminar acusou à ocorrência do fato sujeito à sanção prevista 

em Lei, consistente do atraso na entrega do componente eletrônico da prestação de 

contas, o que sujeita o Responsável pela Administração à penalidade pecuniária. 

Tendo em vista que em sede de contraditório não houve apresentação de 

elementos capazes de justificar o atraso, permanece a recomendação de multa 

anteriormente proposta. Para fins de atribuição da responsabilidade pela referida multa, 

prevista no art. 87, Inciso III, "b" da Lei 113/05 (Lei Orgânica do TC), indica-se como 

agente diretamente responsável, o Sr. Wilson Fernandes, CPF nº 446.664.119-68, que na 

data limite para cumprimento da obrigação respondia pela Administração. 

Para o caso em análise, a remessa ocorreu na data de 12/04/2012, 

gerando atraso de 73 dias. 

Conclusão: APLICAÇÃO DE MULTA 

 

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, entendemos 

que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para afastar, em sua 

totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de contas, sendo as 

seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

2.1 - DAS RESSALVAS E/OU RESTRIÇÕES 

Descrição do Item da Análise                                                                         Conclusão                                                                                            

OUTROS ASPECTOS LEGAIS  

Ressalva - O Relatório do Controle Interno possui indicação de Ressalva. Ressalva Sanada 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS  

Restrição - Falta de aporte para o Regime Próprio de Previdência Social. Convertida em Ressalva 
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2.2 - DA MULTA MANTIDA 

A - Decorrente de atraso na entrega da Prestação de Contas 

Descrição do Item de Análise                                                                         Critério Legal                                                                                       

Multa - Entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso. Multa L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, b 

 

3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 

MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, relativa ao exercício financeiro de 2011 e à luz dos 

comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão REGULARES, porém 

com as Ressalvas acima descritas, conforme art. 16, II da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005. 

Conforme o contido no título "DA MULTA MANTIDA", poderá ser aplicada 

multa ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento legal referido. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades 

por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas 

informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de 

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias. 

 

É a Instrução. 

 

D.C.M., 6 de Setembro de 2012 

Ato emitido por: 

 PAOLA CAROLINA CANUTO BRANDÃO - Analista de Controle - Matr. nº 51.581- 

Encaminhe-se ao MPjTC, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA - Diretor Adjunto – Matr. nº 50.264-2 



39.  Parecer Ministerial
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Processo nº: 152951/12 

Assunto: Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

Entidade: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

Interessado: WILSON FERNANDES 

 

 

Parecer nº 14652/12 

 

Ementa: Prestação de Contas. Poder 

Executivo Municipal. Exercício financeiro 

de 2011. Parecer Prévio pela aprovação 

com ressalva das contas.  

 

Trata-se da prestação de contas do Poder Executivo do Município 

de Jataizinho, relativa ao exercício financeiro de 2011. 

 Após análise ao expediente a Diretoria de Contas Municipais na 

Instrução nº 3345/12 (peça 38) aponta que a entidade não apresentou justificativas 

ou medidas suficientes para afastar todos os apontamentos contidos no exame da 

prestação de contas, concluindo nos seguintes termos: 

a) pela manutenção de ressalva do seguinte item: 

 falta de aporte para o Regime Próprio de Previdência Social. 

Do exposto, com fulcro na manifestação exarada pelo Órgão 

Instrutivo, opinamos no sentido de que este Tribunal de Contas emita Parecer 

Prévio pela aprovação com ressalva das contas ora em exame. 

É o parecer. 

Curitiba, 13 de setembro de 2012. 

 

Célia Rosana Moro Kansou 

- Procuradora - 



40.  Certidão de Sessão
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PROCESSO Nº: 152951/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO: WILSON FERNANDES 

 

CERTIDÃO DE ADIAMENTO – A PEDIDO DO RELATOR 

 

Certifico que foi adiado o julgamento deste Processo na Sessão da 
Segunda Câmara nº 39, do dia 17 de outubro de 2012, em razão de pedido do Relator. 

 

S2ªC, em 18 de outubro de 2012. 

 

 
MARIA AUGUSTA CAMARGO DE OLIVEIRA FRANCO  

Secretária de Câmara 
50.364-9 

 



41.  Acórdão de Parecer Prévio
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PROCESSO Nº: 152951/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO: WILSON FERNANDES 

RELATOR: CONSELHEIRO DURVAL AMARAL 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 458/12 - Segunda Câmara 

 

Prestação de Contas Anual do Poder Executivo do 
Município de Jataizinho. Exercício financeiro de 
2011. Regularidade com ressalva.  

 

RELATÓRIO 

Trata o presente processo de Prestação de Contas Anual do Poder 

Executivo do Município de JATAIZINHO, referente ao exercício financeiro de 2011, 

de responsabilidade do Sr. Wilson Fernandes, Prefeito no período de 01/01/2009 a 

31/12/2012.  

A Diretoria de Contas Municipais - DCM procedeu à análise 

detalhada da documentação apresentada sob os aspectos técnico-financeiros, 

considerando as demonstrações da execução orçamentária, financeira patrimonial e 

de resultados relativos ao período abrangido, bem como os aspectos legais a que 

estão sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, Lei Federal nº 

4.320/64 e, em especial, a Lei Complementar nº 101/2000, quanto à verificação da 

observância de procedimentos aplicáveis à Administração Pública. 

Com base nas informações transmitidas no âmbito do Sistema de 

Informações Municipais - SIM, a unidade técnica apresentou demonstrativos 

relativos à execução orçamentária, financeira patrimonial e de resultado, em 

conformidade com os formatos estabelecidos pela Lei nº 4.320/64, além dos 

demonstrativos relativos ao atendimento das exigências constitucionais e legais 

pertinentes. 

A DCM, mediante a Instrução nº 2165/12 (peça nº 27), apresentou 

restrições às contas diante das seguintes impropriedades: 

 Falta de Aporte para o Regime Próprio de Previdência Social; 
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 Atraso na entrega dos documentos que compõe a prestação de 

contas. 

 

Considerando que as restrições relatadas ensejam a irregularidade 

das contas, com aplicação cumulativa da multa prevista no art. 87, III, e § 4º da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, a DCM opinou por concessão de contraditório 

ao responsável, em atendimento ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal. 

Em resposta, o gestor das contas apresentou justificativa no sentido 

de que os valores a menor, referentes ao aporte do Regime Próprio de Previdência 

Social, foram devidamente recolhidos, no importe de R$ 17.645,54 (dezessete mil 

seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) 

No que concerne ao atraso, alega o gestor que o mesmo se deu em 

virtude no atraso dos fechamentos dos trabalhos necessários à prestação de contas. 

A DCM, ao analisar o contraditório por meio da Instrução nº 3345/12 

(peça nº 38), considerou que a restrição relativa ao aporte do Regime Próprio de 

Previdência Social foi devidamente sanada, mediante o recolhimento de valores.  

Por conseguinte, o órgão instrutivo concluiu pela emissão de 

Parecer Prévio pela regularidade das contas, com ressalva, com aplicação da multa 

prevista no Art. 87, III, “b”, da LC 113/05, em face do atraso na prestação das contas 

em 73 (setenta e três) dias 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do 

Parecer nº 14652/12 (peça nº 39), tendo em vista o informado pela Diretoria de 

Contas Municipais em sua Instrução, manifesta-se pela emissão de Parecer Prévio 

pela regularidade da Prestação de Contas sob comento, com ressalva. 

 

VOTO 

Tendo em vista saneamento do item relativo à diferença no valor do 

aporte para o Regime Próprio de Previdência, mediante o recolhimento dos valores 

devidos antes da decisão de primeiro grau, cabível a aplicação da Súmula nº 08 

desta Corte, no sentido de considerar o item como regular.  

Diante do exposto, VOTO, nos termos do art. 16, II, da Lei 

Complementar nº 113/2005, pela emissão de Parecer Prévio pela REGULARIDADE 
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DAS CONTAS relativas ao exercício financeiro de 2011, do Poder Executivo do 

Município de Jataizinho, de responsabilidade do Sr. Wanderlei Fernandes,  Prefeito 

no período de 01/01/2009 a 31/12/2012, com RESSALVA em razão do atraso de 73 

(setenta e três) dias no encaminhamento das informações em meio eletrônico. 

Determino, pois, a aplicação da multa prevista no art. 87, III, “b”, da LC nº 113/2005 

ao gestor, com recolhimento ao Tesouro do Estado, por meio de guia GR/PR, código 

5118. 

Determino, ainda, a adoção das medidas necessárias, pela Diretoria 

de Execuções, no sentido de anotar a ressalva da presente Prestação de Contas, 

para os fins do disposto no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/05, 

e art. 153, incisos I e IX, combinado com o art. 248, § 1º, ambos do Regimento 

Interno deste Tribunal, alertando o gestor para que em Prestações de Contas futuras 

atente para a correção da impropriedade apontada, uma vez que “o Tribunal poderá 

julgar irregulares as contas no caso de reincidência no descumprimento de 

determinação de que o responsável tenha tido ciência, feita em processo de tomada 

de prestação de contas”, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei Orgânica do TCE/PR. 

 

VISTOS, relatados e discutidos, estes autos de PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro DURVAL 
AMARAL, por unanimidade, em: 

I - Emitir Parecer Prévio pela regularidade das contas do Poder 
Executivo do Município de JATAIZINHO, da gestão de responsabilidade do Sr. 
Wanderlei Fernandes, exercício financeiro de 2011, com ressalva em razão do 
atraso de 73 (setenta e três) dias no encaminhamento das informações em meio 
eletrônico.  

II - Determinar a aplicação da multa prevista no art. 87, III, “b”, da LC 
nº 113/2005 ao gestor, Sr. Wanderlei Fernandes, com recolhimento ao Tesouro do 
Estado, por meio de guia GR/PR, código 5118. 

III - Determinar a adoção das medidas necessárias, pela Diretoria de 
Execuções, no sentido de anotar a ressalva da presente Prestação de Contas, para 
os fins do disposto no art. 17, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/05, e art. 
153, incisos I e IX, combinado com o art. 248, § 1º, ambos do Regimento Interno 
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deste Tribunal, alertando o gestor para que em Prestações de Contas futuras atente 
para a correção da impropriedade apontada, uma vez que “o Tribunal poderá julgar 
irregulares as contas no caso de reincidência no descumprimento de determinação 
de que o responsável tenha tido ciência, feita em processo de tomada de prestação 
de contas”, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei Orgânica do TCE/PR. 

IV - Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 

a) as anotações e baixas respectivas no sistema informatizado; 

b) o encaminhamento do Processo à Câmara Municipal. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
HERMAS EURIDES BRANDÃO e DURVAL AMARAL. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas MICHAEL RICHARD REINER. 

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2012 – Sessão nº 42. 

 

 

DURVAL AMARAL 

Conselheiro Relator 

 

 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente  



42.  Certidão de Publicação DETC
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Secretaria da Segunda Câmara 

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte 

ao da disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010)  
§ 4º Os prazos processuais para interposição de recursos terão início no primeiro dia útil que seguir ao 

considerado como data da publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

 

 

PROCESSO Nº: 152951/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO: WILSON FERNANDES 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO – ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO 

 

Certifico que o Acórdão De Parecer Prévio nº458/12 Segunda Câmara 
(peça nº41), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº544 do dia 10 de dezembro de 2012 
considerando-se como publicado no dia 11 de dezembro de 2012 conforme o disposto 
nos §§ 3º e 4º do art. 386, do Regimento Interno, abaixo transcrito. 

 

S2ªC, em 10 de dezembro de 2012. 

 

IZABEL CRISTINA DA CUNHA CHEDE – Técnico de Controle – matrícula nº 50.762-8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



43.  Certidão de trânsito em julgado
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Secretaria da Segunda Câmara 

1
 conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte 

ao da disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010)  
§ 4º Os prazos processuais para interposição de recursos terão início no primeiro dia útil que seguir ao 

considerado como data da publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 

PROCESSO Nº: 152951/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO: WILSON FERNANDES 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO 

 

Certifico que o Acórdão de Parecer Prévio nº 458/2012, da Secretaria 
da Segunda Câmara (peça nº41), proferido no processo acima citado, foi 
disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 544, 
do dia 10/12/2012, considerando-se como publicado no dia 11/12/2012, e tendo 
transitado em julgado no dia 14/01/2013.1 

 

S2ªC, em 21 de janeiro de 2013. 

 

CRISTINA OLEINIK DE TOLEDO – Analista de Controle – matrícula nº 51.390-3 

 



44.  Despacho
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Execuções 

 
 
 

PROCESSO Nº : 152951/12 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO : WILSON FERNANDES 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO Nº : 100/13-DPD/DEX 

 

Encaminhamos o presente ao Relator Conselheiro DURVAL 

AMARAL, visto que, analisando este processo para registro nesta Diretoria de 

Execuções, constatamos que a responsabilidade pela prestação de contas e 

rocolhimento da multa é o senhor Wilson Fernandes e não o senhor Wanderlei 

Fernandes como constou nos itens I e II do ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 

458/12 - Segunda Câmara . 

 

Desta forma, submetemos o presente à apreciação de Vossa 

Excelência, atendendo o Parágrafo Único do art. 471 do Regimento Interno desta 

Corte. 

 
DEX, 14 de fevereiro de 2013 

 
 
 

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 
Diretor 

 



45.  Acórdão de Parecer Prévio
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PROCESSO Nº: 152951/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO: WILSON FERNANDES 

RELATOR: CONSELHEIRO DURVAL AMARAL 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 71/13 - Primeira Câmara 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO. EXERCÍCIO DE 
2011. RETIFICAÇÃO DE ACÓRDÃO. ERRO MATERIAL. ART. 
471, RITCEPR. 

 

I. RELATÓRIO 

Encerram os presentes autos prestação de contas anual do Poder 

Executivo do Município de Jataizinho, referente ao exercício financeiro de 2011, de 

responsabilidade do Sr. Wilson Fernandes, Prefeito no período de 01/01/2009 a 

31/12/2012, a qual já restou analisada por esta Corte, por meio do Acórdão de 

Parecer Prévio nº 458/12, da Segunda Câmara, que houve por bem emitir parecer 

prévio pela regularidade das contas, com ressalva em razão do atraso de no 

encaminhamento das informações em meio eletrônico. 

Ocorre que, no dispositivo do referido julgado, como apontado pela 

Diretoria de Execuções (Despacho nº 100/13, peça 44), nos itens I e II constou 

equivocadamente como responsável Wanderlei Fernandes e não Wilson Fernandes, 

como a seguir se demonstra: 

“I - Emitir Parecer Prévio pela regularidade das contas do Poder 

Executivo do Município de JATAIZINHO, da gestão de 

responsabilidade do Sr. Wanderlei Fernandes, exercício financeiro 

de 2011, com ressalva em razão do atraso de 73 (setenta e três) 

dias no encaminhamento das informações em meio eletrônico. 
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II - Determinar a aplicação da multa prevista no art. 87, III, “b”, da LC 

nº  113/2005 ao gestor, Sr. Wanderlei Fernandes, com recolhimento 

ao Tesouro do Estado, por meio de guia GR/PR, código 5118”. 

Diante disso, o feito retornou para nova deliberação. 

II. VOTO 

O caso dos autos encerra típico caso de erro material em acórdão 

emanado do órgão plenário desta Casa, cuja solução se encontra regra no art. 471 

do RITCEPR: 

“Art. 471. Parágrafo único. Após o trânsito em 
julgado, o Relator reconhecendo erro material 
ou inexatidão na redação do acórdão, proporá 
a sua retificação ou declaração de nulidade, 
conforme o caso, mediante inclusão em pauta 
de julgamento, de forma destacada, e 
deliberação do órgão colegiado competente”. 

 

Destarte, presente na referida decisão erro material, impõe sua 

correção, a fim de que conste explicitamente o nome do verdadeiro responsável pela 

prestação das contas, Wilson Fernandes. 

Assim, VOTO, nos termos do parágrafo único do art. 471 do 

Regimento Interno, pela retificação do Acórdão de Parecer Prévio n. 458/12, da 

Segunda Câmara, excluindo-se o nome de Wanderley Fernandes, para que conste 

como responsável pela prestação de contas do Município de Jataizinho, relativa ao 

exercício financeiro de 2011, o Sr. Wilson Fernandes, seguintes termos: 

“I - Emitir Parecer Prévio pela regularidade das contas do Poder 

Executivo do Município de JATAIZINHO, da gestão de 

responsabilidade do Sr. Wilson Fernandes, exercício financeiro de 

2011, com ressalva em razão do atraso de 73 (setenta e três) dias 

no encaminhamento das informações em meio eletrônico. 

II - Determinar a aplicação da multa prevista no art. 87, III, “b”, da LC 

n. 113/2005 ao gestor, Sr. Wilson Fernandes, com recolhimento ao 

Tesouro do Estado, por meio de guia GR/PR, código 5118”. 
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Após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações, encerrem-

se os autos, nos termos do art. 398, §1º, do RITCEPR. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

                                ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro DURVAL 
AMARAL, por unanimidade, em: 

 

Retificar o Acórdão de Parecer Prévio nº 458/12, da Segunda 

Câmara, excluindo-se o nome de Wanderley Fernandes, para que conste como 

responsável pela prestação de contas do Município de Jataizinho, relativa ao 

exercício financeiro de 2011, o Sr. Wilson Fernandes, seguintes termos: 

“I - Emitir Parecer Prévio pela regularidade das contas do Poder 

Executivo do Município de JATAIZINHO, da gestão de 

responsabilidade do Sr. Wilson Fernandes, exercício financeiro de 

2011, com ressalva em razão do atraso de 73 (setenta e três) dias 

no encaminhamento das informações em meio eletrônico. 

II - Determinar a aplicação da multa prevista no art. 87, III, “b”, da LC 

n. 113/2005 ao gestor, Sr. Wilson Fernandes, com recolhimento ao 

Tesouro do Estado, por meio de guia GR/PR, código 5118”. 

III - Após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações, 

encerrar os autos, nos termos do art. 398, §1º, do RITCEPR. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e DURVAL AMARAL e o Auditor JAIME TADEU 
LECHINSKI. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. 

Sala das Sessões, 19 de março de 2013 – Sessão nº 8. 

 
DURVAL AMARAL 

Presidente  



46.  Certidão de Publicação DETC
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria da Primeira Câmara 
 

 1 

PROCESSO Nº: 152951/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO: WILSON FERNANDES 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO – ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO 

 

Certifico que o Acórdão de Parecer Prévio nº 71/13 - Primeira Câmara 

(peça nº. 45), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado no Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 606, do dia 26/03/2013, 

considerando-se como publicado no dia 27/03/2013. 

 

S1C, em 27 de março de 2013. 

 

MARCELO ARRUDA DE MELO – Técnico de Controle – matrícula nº 50.935-3 
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               MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 
    

 1/1 

    

Processo nº: 152951/12 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

Interessado: WILSON FERNANDES 

 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

Certifico que, nesta data, tomei ciência da decisão consubstanciada no 

Acórdão de Parecer Prévio nº 71/13 da Primeira Câmara deste Egrégio Tribunal de Contas. 

Curitiba, 1 de abril de 2013. 

 

Assinatura Digital 

Célia Rosana Moro Kansou 

- Procuradora - 
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PROCESSO Nº: 152951/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO: WILSON FERNANDES 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – 694/13 - S1C 

 

Certifico que o Acordão de Parecer Prévio nº 71/2013, da Secretaria da 
1ª Câmara (peça nº 45), proferido no processo acima citado, foi publicado no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 606, do dia 26/03/2013, 
considerando-se como publicado no dia 27/03/2013 e tendo transitado em julgado em 
12/04/2013. 

 

S1C, em 12 de abril de 2013. 

 

MARCELO ARRUDA DE MELO – Técnico de Controle – matrícula nº 50.935-3 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Execuções 

 
 

INFORMAÇÃO Nº : 1395 

PROCESSO Nº : 152951/12  

ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

INTERESSADO : WILSON FERNANDES 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Ref: REGISTRO DE MULTA ADMINISTRATIVA 

 

Em atendimento ao contido no art. 153, I, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, efetuamos o registro da Sanção de Multa Administrativa aplicada 

em decisão exarada no Acórdão de Parecer Prévio nº 71/13 – Primeira Câmara, de 

19/03/2013, sob responsabilidade de WILSON FERNANDES – CPF nº 446.664.119-68, 

no valor de R$ 711,86 (setecentos e onze reais e oitenta e seis centavos), atualizado 

até esta data, nos termos do Art. 87, III, "b" da Lei Complementar nº 113/2005, c/c a 

Portaria nº 166/13-GP-TCEPR. 

Efetuamos também o registro de Ressalvas nos termos do ACORDÃO 

(Peça 45) conforme segue: 

“Emitir Parecer Prévio pela regularidade das contas do Poder Executivo do Município de 

JATAIZINHO, da gestão de responsabilidade do Sr. Wilson Fernandes, exercício financeiro de 

2011, com ressalva em razão do atraso de 73 (setenta e três) dias no encaminhamento das 

informações em meio eletrônico.” 

 

 

Nos termos do art. 383, II e 388, do Regimento Interno desta Casa, a 

ciência das ressalvas acima registradas ocorreu quando da Publicação da decisão no 

periódico Diário Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR. 

É a informação. 

DEX, 2 de maio de 2013. 
 
 

Ato elaborado por: DANTE LUIZ DALPRA - Analista de Controle 

De acordo: CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO - Diretor 



50.  Instrução de cobrança



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR QLQU.LKHG.7J5C.YD11.D

  Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Execuções 

 

dld 

OFÍCIO DE COMUNICAÇÃO IDC/DEX Nº: 402/2013 Curitiba, 2 de maio de 2013. 

 

A Diretoria de Execuções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

vem através deste, comunicar que WILSON FERNANDES, CPF nº 446.664.119-68, foi 

intimado pelo DETC-PR nº 606, de 26/03/2013, nos termos do Acórdão de Parecer Prévio nº 

71/2013 - Primeira Câmara, (Processo TC nº 152951/12), para efetuar recolhimento à 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA da Multa Administrativa, no valor de R$ 

711,86 (setecentos e onze reais e oitenta e seis centavos), devidamente atualizado até 29 

de Maio de 2013, através de GR-PR, código da receita 5118, no Banco do Brasil, Itaú, 

Bradesco ou Sicredi. 

Informa-se, outrossim, que de acordo com o art. 501, do Regimento 

Interno deste Tribunal, após encerrado o prazo para pagamento, será emitida Certidão de 

Débito e encaminhada à entidade credora para Inscrição em Dívida Ativa e Execução 

Judicial. 

É ônus do penalizado, para cessar os procedimentos de execução, o 

encaminhamento a esta Diretoria de Execuções, de documento comprobatório, em nome 

do intimado, tão logo os valores sejam recolhidos, para que este Tribunal possa expedir a 

quitação do débito, conforme previsto no art. 100 da Lei Complementar nº 113/2005. 

Cabe destacar que haja vista a adoção do processo eletrônico por este 

Tribunal, nos termos da Lei Complementar nº 126/2009, a comprovação deverá ser 

encaminhada, com utilização de certificação digital, pelo peticionamento eletrônico 

disponível na página do Tribunal de Contas na internet no seguinte caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 

2. Clique no botão e-Contas PR  

3. Clique Processo Eletrônico 

Atenciosamente 

 
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO  

Diretor 
 
 
WILSON FERNANDES 
Avenida Presidente Getulio Vargas, 494 - Centro 
JATAIZINHO PR 
86.210-000 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Execuções 

 
 
 

PROCESSO Nº : 152951/12 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO : WILSON FERNANDES 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO Nº : 331/13-DPD/DEX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Gabinete da Presidência deste Tribunal para disponibilizar o 

presente processo digital à Câmara do MUNICÍPIO DE JATAIZINHO, referente à 

Prestação de Contas do Executivo Municipal, exercício de 2011. 

Após, retorne a esta DEX para acompanhamento de prazo de 

recolhimento da multa aplicada no item II do Acórdão de Parecer Prévio nº 71/13 – 

Primeira Câmara, de 19/03/13. 

 
 

DEX, 2 de maio de 2013. 
 
 
 

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 
Diretor 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício n.º 908/13-OPD/GP 

Curitiba, 2 de maio de 2013. 

 

 

 

Senhor Presidente 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que foi proferido por esta Corte o Acórdão 

de Parecer Prévio nº 71/13 – S1C, de 19 de março de 2013, referente ao Processo n° 

152951/12, relativo à Prestação de Contas do Executivo Municipal de Jataizinho, do 

exercício financeiro de 2011. 

Cabe destacar que tendo em vista a adoção do processo eletrônico por este 

Tribunal, nos termos da Lei Complementar nº 126/2009, o processo digital estará 

disponibilizado no seguinte caminho: 

1. www.tce.pr.gov.br 

2. Clique no menu e-Contas Paraná 

3. Clique documentos Oficiais-cópia de autos digitais 

4. Insira o número do processo nº 152951/12 

5. Digite o número do Cadastro (CPF ou CNPJ) 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

- assinatura digital - 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Presidente 

 

 

Exmo. Sr. Vereador 

ALEX ANTONIO GOMES DE FARIA 

Presidente da Câmara Municipal 

Av Antônio Brandão de Oliveira, 599. 

JATAIZINHO-PR 

86.210-000 
/cb 

A cópia digital do processo ficará 
disponível por 90 (noventa) dias, 
a partir da data da emissão deste 
Ofício, no endereço eletrônico 
acima indicado. 
* FAVOR MANTER ATUALIZADO O SEU CADASTRO 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

PROCESSO N º :  152951/12 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
INTERESSADO :  WILSON FERNANDES 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
INFORMAÇÃO : 8113/13 
 
 
 
 
 
 

Informo que procedi à liberação de cópias do Sistema, referente ao Ofício nº. 

908/13-OPD/GP, através do CNPJ – 38.048.800/120. 

 É a Informação. 

DP, em 7 de maio de 2013. 
 

   

                                                                        

 

ELISA DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI 

50.498-0 

DP 



54.  Recibo de Petição Intermediária



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

 

EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 315927/13

 

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os

seguintes dados indicados pelo interessado:

 

 

 
PROCESSO Nº: 152951/12

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

 
PETICIONÁRIO(S): MUNICÍPIO DE JATAIZINHO

Através de seu Representante Legal: ELIO BATISTA DA SILVA

Email: jataizinho@p-jataizinho.pr.gov.br

Telefone: 43 - 32591316

TIPO DE PETIÇÃO: Petição de outra natureza

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
Petição - (GR processo 152951-12.pdf.p7s)

Outros Documentos - (Petição processo 152951-12.pdf.p7s)

 

 
Curitiba, 16/05/2013 16:39:04
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  Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Diretoria de Execuções 

 

INSTRUÇÃO Nº : 199/2013 
PROCESSO Nº : 152951/12  
ENTIDADE  : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 
INTERESSADO : WILSON FERNANDES 
ASSUNTO  : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Ref.: Recomendação de Baixa de Responsabilidade 
 
 

Certificamos que o valor de R$ 711,86 (setecentos e onze reais e oitenta 

e seis centavos) recolhido por WILSON FERNANDES, conforme GR-PR, código 5118 (peça 

55, pg. 1) confirmada pelo documento anexo à presente Instrução está CORRETO, 

correspondendo ao valor de R$ 691,13 aplicado pela sanção de Multa Administrativa, Art. 87, 

III, "b" da Lei Complementar nº 113/2005, c/c a Portaria nº 166/13-GP-TCEPR, devidamente 

atualizado até a data do efetivo recolhimento, em conformidade com o art. 91 da Lei 

Complementar nº 113 de 15 de dezembro de 2005. 

Diante do exposto, recomendamos a baixa da responsabilidade 

pecuniária, de WILSON FERNANDES, CPF nº 446.664.119-68, referente ao item II do 

Acórdão de Parecer Prévio nº 71/2013 - Primeira Câmara de 19/03/2013 (peça 45). 

Assim sendo, encaminhamos o processo ao Gabinete do Relator, 

Conselheiro Vice-Presidente DURVAL AMARAL, para deliberações sobre a presente 

recomendação de baixa de responsabilidade nos termos do Art. 514 do Regimento Interno, 

autorizando também o encerramento do processo tendo em vista seu integral cumprimento, 

nos termos do § 1º do art. 398. 

Se autorizada a baixa, encaminhar o processo à Diretoria Geral para 

emissão da Certidão de Quitação de Débito e posteriormente à DEX para registro. 

 

É a instrução. 

 

Curitiba, 27 de maio de 2013 

 

 

Ato elaborado por: DANTE LUIZ DALPRA - Analista de Controle 

De acordo: CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO - Diretor 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO DURVAL AMARAL 

PROCESSO Nº: 152951/12 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO: WILSON FERNANDES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 794/13 

 

 

 

 

 

I - Considerando o contido na Instrução n.º 199/13, da Diretoria de 
Execuções - DEX (Peça n.º 57), atestando o recolhimento de débito, devidamente 
corrigido, ao Tesouro do Estado, determino a baixa de responsabilidade de WILSON 
FERNANDES (CPF n.º 446.664.119-68), referente ao débito determinado no item II, 
do Acórdão de Parecer Prévio n.º 71/13 – 1ª Câmara (Peça n.º 45); 

II - Encaminhe-se à Diretoria Geral - DG para expedição da 
Certidão de Quitação de Débito em favor do responsável pelo recolhimento, nos 
termos do art. 514 do Regimento Interno; 

III - Após, à Diretoria de Execuções – DEX para as devidas 
anotações; 

IV – Por fim, à Diretoria de Protocolo – DP para as providências 
necessárias, de acordo com o art. 168, VII, do Regimento Interno, ficando 
determinado o encerramento do processo, nos termos do §1º, do art. 398, do 
Regimento Interno. 

 

 

Curitiba, 27 de maio de 2013. 

 

 

 

DURVAL AMARAL 
Conselheiro Relator 



60.  Certidão de quitação de débito



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 934N.ZJHH.A42A.61E5.2

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 152951/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO: WILSON FERNANDES 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITO Nº 156/13 

 

 

 

CERTIFICO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso III, art. 

150, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, e pela Portaria nº 160/13, de 

18 de janeiro de 2013, com base no art. 514 do Regimento Interno e no Despacho 

nº 794/2013, do Gabinete do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, emitido em 

27/05/2013, no processo nº 152951/12, QUE foi comprovado o recolhimento do 

valor a que se refere o item II do Acórdão de Parecer Prévio nº 71/2013 – Primeira 

Câmara, dando-se a quitação do débito do Sr. WILSON FERNANDES, CPF nº 

446.664.119-68, e concedendo-lhe, consequentemente, a BAIXA DE 

RESPONSABILIDADE PECUNIÁRIA. Curitiba, aos vinte e nove dias do mês de 

maio do ano de dois mil e treze. 

 

 

 

LUIZ BERNARDO DIAS COSTA 
Diretor Geral em exercício 



61.  Informação



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR 5U87.SHHH.IOOD.J3JF.4

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Execuções 

 
 

 

INFORMAÇÃO Nº : 1934/13 

PROCESSO Nº : 152951/12 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO 

INTERESSADO : WILSON FERNANDES 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

Ref: REGISTRO DE BAIXA E QUITAÇÃO DE SANÇÕES 

 

Em atendimento ao contido no art. 153, I, do Regimento 

Interno deste Tribunal de Contas, efetuamos o registro de Baixa e Quitação da 

responsabilidade pecuniária, de WILSON FERNANDES - CPF nº 446.664.119-68, 

referente ao item II do Acórdão de Parecer Prévio nº 71/2013 - Primeira Câmara de 

19/03/2013 (peça 45), nos termos das peças processuais nº 57, 59 e 60. 

Encaminhe-se o Processo nº 152951/12 à Diretoria de 

Protocolo nos termos do art. 168, VII e ao contido no caput e § 1º do art. 398 do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas, em atendimento ao item IV do Despacho 

nº 794/13-GCDA (peça 59). 

É a informação. 

DEX, 4 de junho de 2013. 
 
 
 

Ato elaborado por: GIL MARIO AGE - Analista de Controle 

De acordo: CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO – Diretor 
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